



Lei Municipal Nº 2637/2014
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Dá nova redação ao art. 55 da Lei Municipal nº 1.620/2003.


SADI WUST RIBAS, Prefeito Municipal de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. O art. 55 da Lei Municipal                           nº 1.620/2003 passa a ter a seguinte redação:
Art. 55. Atendendo à conveniência ou à necessidade do serviço e mediante acordo escrito individual, poderá ser instituído sistema de compensação de horário, hipótese em que a jornada poderá ser superior a oito horas e a carga horária semanal superior a quarenta e quatro horas, sendo o excesso de horas compensado pela correspondente diminuição em outro dia.
Parágrafo Único. A compensação de que trata o caput deverá ocorrer no prazo máximo de três meses.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogado o art. 55 da Lei Municipal nº 1.620/2003. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Roque Gonzales, 16 de dezembro de 2014.


SADI WUST RIBAS,
Prefeito Municipal.
Registre-se e Publique-se.


ÉLISSON PAULI,
Secretário Municipal de Administração.
